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Of. 

\ 00999 
(/)u.leiluta da ~J tâneia de J.. Ç}o.ti da-1.. ~u "UfL'," 

Em de de 196 

L E I NO §ll 

de 22 de Fevereiro de 1960 

A C~mara 1 unic ipal de são José dos Campos decreta e eu san 

::!1ono e promulgo a seguinte 1 e1: 

Arti go 1~ ... Os proprietários d e terrenos, na zona urbana,

serão obrigados a ::onservá-los :::apinõdos. 

~ Único - uo :::aso do não :nruprimento no diSposto n~te ar 
, 

t1go, sera apll~ ada pela Prefeitura Municipa l uma multa de Cr. •$ 

1. cco,ro { um mil cruzeiros) e na re1ncidtn:::1a a pena sera dobl·ada. 
, 

.Artigo 22.,. E3ta lei entrara em vigor na data de sua publ.! 

ca~ão, revogbdas as disp os i çÕes em contrário. 

Pr efel tw a da E3 tân::!ia de 
... , 

Sao Jos ~tios 

<-2 
/ 

reiro de 1 960. 

Elmano Ferreira leso 
Prefeito ~ c ipal 

Regis tl·ada e publi~eda na Secção d.o EXPediente e .Pessoal,

:aoo vinte e dois dias do mês de Fevereiro de mil novecentos e ses -

senta. 

, 
Jose !tachado 

Cbefe da s. :EXp. e 1:-essoal 


